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legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento 
do contrato e seus aditivos pela CONTRATADA; II - Solicitar o
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas
fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de março de 2026. INGRID 
SORAYA DE OLIVEIRA SÁ. Secretária Municipal das Finanças.

PORTARIA Nº 11/2026 - SEFIN, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
DISPÕE ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DOS 
CONTRATOS QUE INDICA. A SECRETÁRIA DAS FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I e II, da Lei Orgânica do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de representantes 
da Administração especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEFIN; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de 
contrato; RESOLVE: Art. 1º. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 21/2024-SEFIN, da Secretaria 
Municipal das Finanças, tendo como contratada a empresa ITAÚ 
UNIBANCO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, que 
tem por objetivo a prestação de serviços bancários de recolhimento de 
tributos e demais receitas municipais, através de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, em padrão FEBRABAN, com código 
de barras e QrCode Pix, conforme previsto no Termo de Referência e na 
proposta do contratado, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento, conforme Comunicação Interna n° 
58/2026-SEFIN: 

Art. 2º. Ao GESTOR DO CONTRATO, incubem, além das demais 
funções previstas na legislação aplicável as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 

obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, além das demais funções previstas na 
legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento 
do contrato e seus aditivos pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de março de 2026. INGRID 
SORAYA DE OLIVEIRA SÁ. Secretária Municipal das Finanças.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 009/2025 - SESEC. PROCESSO nº P442814/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - SESEC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, situada na Rua Engenheiro José 
Figueiredo, nº 1035, Cohab I, Sobral/CE. CONTRATADA: MQS 
COMSERV LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.815.897/0001-26, com 
sede na Rua João Vieira da Silva, n° 49, Edmundo Rodrigues, Forquilha, 
Ceará, CEP: 62115-000, doravante denominada CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “b” e Art. 125 
da Lei nº 14.133/2021 e cláusula décima sexta do termo contratual. 
OBJETO: o acréscimo de 25% ao valor contratado, sendo acrescido 
assim, o quantitativo de 447 garrafões ao contrato que visa a “Aquisição 
de gêneros alimentícios (água)”, conforme fundamentação no art. 125 da 
Lei 14.133/2021. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO NILTON DA SILVA 
Secretário Executivo da Secretaria da Segurança Cidadã. Pela 
CONTRATADA: JONNANT GOMES MARQUES, Representante da 
MQS COMSERV LTDA. DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 
2026. VISTO: ABRAÃO LINCOLN SOUSA PONTE - Coordenador 
Jurídico da SESEC. 

PORTARIA Nº 041/2026-SMS, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0028/2026, PROCESSO N° P291727/2024. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
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FUNÇÃO TIPO SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO 

GESTOR Titular Igor Alves Araújo 21285 
Gerente de Acompanhamento 

de Contratos e Execução 
Financeira 

GESTOR Suplente Sendy Portela Sousa 48868 Gerente de Acompanhamento 
de Processos 

FISCAL Titular Jaury Alexander Lopes 18958 Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais 

FISCAL Suplente Francisco Rafael Cedro 
Sena Silva  438469  Assistente Técnico ll  

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE


